
( ) PEdéia Prev, 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE EDÉIA 

PORTARIA N.º 161, DE 19 DE ABRIL DE 2024. 

Extingue o beneficio previdenciario de 
aposentadoria concedido em favor de Marilene 
Carmo Arantes. 

A Gestora do Fundo dePrevidéncia Social do Municipio de Edéia - EDEIA PREV, no 

Certifico que a presente Portaria foi 
publicada no PLACAR de avisos do EDEIA 
PREV em 19/4120@ 
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